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LEI N° 015/2024

“AUTORIZA O PAGAMENTO DO VALE

ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS

DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE

CABRÁLIA PAULISTA EM FOLHA DE

SÁLÁRIOS, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, Prefeito Municipal de Cabrália Paulista, Estado de

São Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas por lei, FAZ SABER que a

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. Io Fica autorizado o pagamento do Vale Alimentação aos servidores e empregados

públicos do Poder Executivo do município de Cabrália Paulista em Folha de Salários, nos

meses de Janeiro, Fevereiro e Março de 2024.

Art. 2o O Vale Alimentação será pago em dinheiro, nas contas bancárias dos servidores e

empregados públicos, aptos ao seu recebimento.

Art. 3o O valor do Vale Alimentação será no valor determinado em Lei.

Art. 4o As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias

próprias.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cabrália Paulista, 19 de Janeiro de 2024.

Odèmil Ortiz de Camargo

Prefeito Municipal


